
GASÓLEO PROFISSIONAL

GASÓLEO 
PROFISSIONAL

A Lei nº 24/2016, de 22 de agosto, criou um regime de reembolso parcial do Imposto sobre 
Produtos Petrolíferos (ISP) para as empresas de transporte de mercadorias, com vista à 
promoção de competitividade fiscal no designado “Gasóleo Profissional” que, por via de 
mecanismos existentes em Espanha, tem levado as empresas de transportes internacionais 
a deslocar consumos para fora do nosso país.

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

Afetos ao transporte 
público de mercadorias 
por conta de outrem, 
a título oneroso.

Abastecimentos através 
do cartão abFROTA na 
rede Alves Bandeira 
validada pela AT.
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» mapa de rede em:
www.alvesbandeira.pt

Matriculados num Estado 
Membro da UE.

UE

Tributados na categoria D 
do Imposto Único de Circu-
lação (IUC), ou veículos de 
outros Estados-Membros da 
UE, nas mesmas condições.

CATEGORIA D

IUC

Peso total em carga igual 
ou superior a 35 ton.

+ + + +

O CARTÃO FROTA
QUE LHE DÁ UM
REEMBOLSO 
POTENCIAL DE
€155,68/m3

Por forma a usufruir do reembolso parcial do ISP através do 
cartão abFrota tenha em consideração que apenas são 
consideradas válidas as transações que cumpram obrigatoria-
mente os seguintes requisitos:

ELEGIBILIDADE DAS TRANSAÇÕES

1. A cada cartão abFROTA apenas pode estar associado 
um veículo e uma matrícula;

2. Registo dos quilómetros totais da viatura e associa-
ção da matrícula à data do abastecimento;

3.
O valor do reembolso por transação, seja igual ou 
superior a 25€. Na prática, atendendo ao valor de 
reembolso do ISP, atualmente em vigor, os veículos 
deverão ser abastecidos sempre no mínimo com mais 
de 165 litros (aproximadamente).

LIMITES DE REEMBOLSO

O regime de reembolso parcial aplica-se 
aos abastecimentos de Gasóleo Rodoviário 
até ao limite de 35.000 litros por veículo 
abrangido e por ano civil, independente-
mente de alteração do proprietário ou do 
locatário do mesmo.

Nota: A alteração de propriedade ou do lo-
catário da viatura abrangida não interrom-
pe a contagem para efeitos dos limites anu-
ais de abastecimento.
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Ao abrigo do presente regime é reembolsada, ao adquirente, a diferença entre o nível mínimo de 
tributação previsto no artigo 7.º da diretiva 2003/96/CE, de 27 de outubro e o montante total dos 
impostos indiretos cobrados (excluindo o IVA), calculados direta ou indiretamente com base na 
quantidade de produtos petrolíferos, designadamente, o Imposto sobre os Produtos Petrolíferos 
e Energéticos, o adicionamento sobre as emissões de CO2 e a contribuição de serviço rodoviário.

À data de hoje o montante de reembolso potencial é de 155,68€/M3. No entanto, é importante 
reforçar que o mesmo pode variar consoante o valor do ISP em vigor à data dos abastecimentos ou 

por alteração da diretiva comunitária acima mencionada.

Exemplo: 
Cálculo do Reembolso Parcial ISP:  
483,68€ (ISP Gasóleo) - 330€ (nível mínimo de tributação previsto na diretiva) = 155,68€ (reembolso parcial sobre ISP)

MONTANTE DO REEMBOLSO

SUBMISSÃO DAS TRANSAÇÕES

Os abastecimentos são 
comunicados pela Alves 
Bandeira até ao dia 15 
do mês seguinte ao abas-
tecimento através da 
plataforma eletrónica da AT.

... até ao dia 20 do mês 
seguinte ao abastecimento, 
na área reservada de cada 
adquirente elegível

20

Se alguma informação estiver 
incorreta, pode ser feita recla-
mação, no portal das finanças, 
até ao dia 25 do mês seguinte 
ao abastecimento.

25

Os abastecimentos 
serão disponibilizados 
ao adquirente no portal 
das finanças...

> > >

O pagamento do reembolso deverá ser efe-
tuado pela AT ao adquirente, até três meses 
após a data da comunicação do abasteci-
mento, para o IBAN constante do cadastro de 
contribuinte ou, na sua ausência, para o último 
IBAN utilizado em sede de pedido de reem-
bolso de imposto sobre o valor acrescentado.

LIQUIDAÇÃO DE REEMBOLSO
PARCIAL ISP PELA AT

A elegibilidade dos postos de abastecimento para reembolso 
parcial do ISP é promovida pela AT, desde que sejam cumpri-
dos alguns critérios, tais como: 

A Alves Bandeira disponibilizará na área de cliente do sítio da 
internet, listagem com informação da rede de postos de 
abastecimento, com aceitação do cartão abFROTA e informa-
ção de elegibilidade junto da AT para reembolso parcial do ISP.

Nota: Os critérios de elegibilidade dos postos de abastecimento são 
definidos pela AT, podendo, os mesmos serem alterados a qualquer 
momento por indicação desta última.

ELEGIBILIDADE DOS POSTOS 
DE ABASTECIMENTO PELA AT

1. Registo na Entidade Nacional para 
o Mercado de Combustíveis (ENMC);

2. Possibilidade de aceitar pagamentos 
com cartão abFROTA;

3. Condições tecnológicas para registo 
e transmissão de dados à AT.

O regime de reembolso parcial de 
impostos sobre combustíveis foi

alargado a todo o território nacional
a partir de 1 de janeiro 2017.




